Legislação Societária e Comercial. 
31. Repercussão da transferência de Estabelecimentos Empresariais  
           Transcrevemos a seguir partes dos comentários de Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Direito de Empresa – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, pgs. 572/586, sobre a repercussão da transferência de estabelecimentos empresariais (trespasse):
(...) “Todos os atos relevantes que digam respeito ao empresário (compreendida na expressão a sociedade empresária) e ao exercício de sua atividade devem ser levados ao Registro Público de Empresas Mercantis para serem dotados de segurança, eficácia, publicidade e autenticidade, em garantia do próprio empresário e de terceiros (Lei 8.934/1994, art. 1º, I; CC, art. 2.037).” 
(...) “Sem qualquer razão plausível o dispositivo determina que, além da averbação, seja publicado na imprensa oficial o contrato que tenha por objeto a alienação, o usufruto ou o arrendamento do estabelecimento. Nesse ponto, distancia-se o legislador do modelo alienígena que o informou, que só prevê a averbação do negócio à margem da inscrição (CCi, art. 2.556, segunda parte). Aliás, se a função do órgão registrador é dar publicidade e segurança aos atos de interesse do empresário e de terceiros (...), parece excessivo impor, ainda, a publicação do contrato em órgão da imprensa oficial.”   
(...) “A transferência do estabelecimento que, como universalidade, é bem móvel, dá-se pela tradição dos bens corpóreos, seguindo-se o cumprimento ulterior das formalidades próprias da legislação especial relativamente a outros bens por ela tratados, integrantes do estabelecimento, como, por exemplo, a forma pública e o registro, em se tratando de imóvel.”
Consentimento dos credores
 (...) “A condicionante de pagamento dos credores pode ser extremamente onerosa e, em certas circunstâncias, impeditiva da alienação. É que podem existir créditos a saldar a longo prazo e, nesse caso, a antecipação do pagamento exigirá a alocação de recursos superiores ao capital de giro destinado a responder pelo fluxo normal do caixa. Imagine-se um financiamento para a instalação de um parque industrial, por exemplo, que normalmente é feito com prazos de 10 a 20 anos para possibilitar o retorno do investimento: nesse caso, seria praticamente impossível alienar o estabelecimento com pagamento antecipado do valor financiado.

Por isso, há a alternativa de se buscar a anuência dos credores. Para tanto, deve o alienante do estabelecimento promover a notificação deles para que, no prazo de trinta dias, manifestem sua oposição ao negócio, sob pena de o silêncio significar concordância. E concordância quer dizer assentimento com a transferência nos termos avençados por alienante e adquirente – o que significa, na interpretação aqui sustentada, liberação do adquirente quanto ao pagamento dos respectivos créditos. Se vingar o entendimento de que a norma vigora também para o caso de migração dos créditos ao adquirente, haverá, nesse caso, então efeito liberatório do alienante.”
 (...) “Quando há alienação do estabelecimento junto com sua exploração, o adquirente só assume a obrigação de responder pelo pagamento dos débitos anteriores à transferência que estejam devidamente escriturados, salvo se houver cláusula expressa transferindo-lhe, também, o risco de pagar eventual passivo oculto.”
Garantia de credores
(...) “O segundo enunciado da norma em análise visa garantir os credores. Prevê que o alienante (devedor primitivo ou originário) continua obrigado ao pagamento das obrigações que contraiu, em caráter solidário com o adquirente (portanto, não mais por débito próprio, mas na condição de garante) pelo prazo de um ano a partir da data em que for publicada a operação (CC, art. 1.144); havendo créditos a vencer após essa data, a responsabilidade ânua conta-se a partir do respectivo vencimento.”    
(...) “a alienação de um dos estabelecimentos implica a obrigação do alienante em não utilizar os demais estabelecimentos que mantiver para fazer concorrência maior do que a que já existia antes da alienação, durante o qüinqüênio.”
(...) “Como já esclarecido anteriormente, as disposições especiais sobre o estabelecimento aplicam-se assim aos de empresários como aos de não empresários. Portanto, se houver a alienação do estabelecimento de uma sociedade simples, ela deve abster-se de fazer concorrência à adquirente.”  
(...) “No direito italiano são explicitadas as condutas vedadas: dar início a uma nova empresa que, pelo objeto, pela semelhança ou por outras circunstâncias, seja idônea a desviar a clientela do estabelecimento cedido (CCi, art. 2.557). O legislador brasileiro não utilizou o mesmo critério, preferindo fixar uma proibição geral, a ser verificada diante das circunstâncias de cada caso concreto.

Na verdade, a interpretação dessa regra deve estar sempre pautada pelos princípios da probidade e da boa-fé objetiva, que o sistema jurídico brasileiro adotou em matéria contratual (CC, art. 422), e que impõem aos contratantes a observância, assim na conclusão do contrato, como na execução, deveres de correção de conduta e de lealdade entre os contratantes.”

Possibilidade de rescisão contratual 
(...) “Mesmo para os contratos que não possuam caráter pessoal, faculta o Código a possibilidade de os terceiros contratantes, alheios ao negócio de transmissão, romperem o contrato que mantinham com o alienante (e transferido com o estabelecimento para o adquirente) se houver justa causa para tanto.”
 (...) “Na cessão de crédito comum, o devedor precisa ser dela pessoalmente notificado (CC, art. 290) para que pague ao novo credor. O pagamento ao credor originário será válido e eficaz enquanto tal notificação não ocorrer (CC, art. 292).”
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10406.htm
Acesso em 11.11.2008:
“Art. 1.144. O contrato que tenha por objeto a alienação, o usufruto ou arrendamento do estabelecimento, só produzirá efeitos quanto a terceiros depois de averbado à margem da inscrição do empresário, ou da sociedade empresária, no Registro Público de Empresas Mercantis, e de publicado na imprensa oficial.

Art. 1.145. Se ao alienante não restarem bens suficientes para solver o seu passivo, a eficácia da alienação do estabelecimento depende do pagamento de todos os credores, ou do consentimento destes, de modo expresso ou tácito, em trinta dias a partir de sua notificação.

Art. 1.146. O adquirente do estabelecimento responde pelo pagamento dos débitos anteriores à transferência, desde que regularmente contabilizados, continuando o devedor primitivo solidariamente obrigado pelo prazo de um ano, a partir, quanto aos créditos vencidos, da publicação, e, quanto aos outros, da data do vencimento.

Art. 1.147. Não havendo autorização expressa, o alienante do estabelecimento não pode fazer concorrência ao adquirente, nos cinco anos subseqüentes à transferência.

Parágrafo único. No caso de arrendamento ou usufruto do estabelecimento, a proibição prevista neste artigo persistirá durante o prazo do contrato.

Art. 1.148. Salvo disposição em contrário, a transferência importa a sub-rogação do adquirente nos contratos estipulados para exploração do estabelecimento, se não tiverem caráter pessoal, podendo os terceiros rescindir o contrato em noventa dias a contar da publicação da transferência, se ocorrer justa causa, ressalvada, neste caso, a responsabilidade do alienante.

Art. 1.149. A cessão dos créditos referentes ao estabelecimento transferido produzirá efeito em relação aos respectivos devedores, desde o momento da publicação da transferência, mas o devedor ficará exonerado se de boa-fé pagar ao cedente.”
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